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INDICAÇÃO N° 11-6, DE 2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

Solicita ao Chefe do Poder Executivo, 
implantação de redutores de velocidade, tipo 
lombada, no km 01 da Av. Beatriz Braga - Bairro 
Vila Gorete I - II e Sítio Retiro - Pecem. 

O Vereador (Wesley Morais Miranda - REDE), infra-assinado, no uso de suas atribuições 
regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, SUGERE ao Chefe do 
Poder Executivo que solicite, junto ao órgão competente a implantação de redutores de 
velocidade, tipo lombada, no km 01 da Av. Beatriz Braga — Bairro Vila Gorete, Pecem, Distrito 
desse Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo principal, dar maior segurança aos moradores dos bairros 
Vila Gorete I e II, Sítio Retiro, e também as pessoas que transitam pelo local; bem como melhorar 
a mobilidade urbana. 

O trecho tem movimentação intensa, principalmente em horários de pico, onde se tem um alto 
fluxo de veículos em circulação na avenida Beatriz Braga comprometendo o acesso (entrada e 
saída) dos moradores do bairro Vila Gorete I - II e Sítio Retiro - Pecem. Ademais, esse trecho não 
tem o limite de velocidade respeitado, o que coloca em risco a vida dos pedestres e motoristas 
que trafegam no local, já tendo acontecido acidentes fatais. 

Dessa forma, a instalação das lombadas (quebra-molas), tem como finalidade promover maior 
segurança e minimizar os riscos de acidentes. 

Contando com a sensibilidade e pronto atendimento do Chefe do Poder Executivo Municipal, bem 
como dos Nobres Vereadores, para a aprovação da propositura. Reitero votos de estima e 
consideração 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento. 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, em 18 de maio de 
2026. 

WESLEY MORAIS MIRANDA 
VEREADOR — REDE Ryan de Infira ;ardoso 

Ass ssor de Tramites de 
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